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I - as mídias e meios tradicionais (jornais, revistas, entrevistas/
declarações televisionadas, dentre outras); 

II - meios de comunicação interna tais como boletins internos, 
declarações oficiais publicadas na página do órgão/entidade; 

III - utilização de redes sociais para divulgação de eventos 
(palestras, seminários, conferências).

Orientações Gerais para as Manifestações Públicas 
das Lideranças sobre Integridade 

O presente Guia objetiva orientar as manifestações públicas das Lideranças da 
Administração Direta e Indireta sobre Integridade Pública, fomentando 
uma comunicação eficaz, seja para público interno ou externo.

I. Orientações Sobre os Meios Adequados

Para tal, é importante ressaltar quais os espaços adequados às manifestações 
públicas. São meios adequados à realização das manifestações: 

 

II. Orientações sobre o registro das evidências

Para fins de evidência, sempre que a autoridade principal do órgão/entidade se 
manifestar, o trecho da mensagem proferida,em prol do tema Integridade 
Pública, deve ser registrado entre aspas. Na hipótese de utilização das redes 
sociais, destaque-se a relevância de inserir na legenda da imagem e/ou vídeo, 
trecho referenciado e entre aspas. 

É importante destacar que caberá ao órgão armazenar os registros das ma-
nifestações. Recomenda-se que sejam mantidas cópias das evidências de que as 
manifestações públicas ocorreram, não apenas como uma forma de comprovar o 
alcance da meta estabelecida, mas, sobretudo, como maneira de facilitar sua eventual 
reprodução.

III. Exemplos

O tema Integridade Pública tem fundamento no Dec. nº 50.021/2021, que  orientará 
os conteúdos das manifestações. Contudo, não se trata de apenas mencionar o 
número do Decreto, mas trazer o seu conteúdo para integrar as manifestações. O 
propósito é evidenciar o comprometimento com o teor do normativo.
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EXEMPLOS DE 
PRONUNCIAMENTOSMEIOSITUAÇÃO

Solenidade de 
inauguração de uma 

obra ou outra iniciativa 
relevante do 

órgão/entidade

Evento ou entrevista 
com a presença de 
público interno e 

externo, com eventual 
cobertura da imprensa

Publicação (mensagens 
ou artigos) nas mídias 

sociais do órgão, 
entidade ou Prefeitura

Destacar que os contratos do órgão ou 
entidade são abertos para a consulta e 

reforçar a importância dessa 
transparência, como um aspecto da 

Integridade Pública Incentivar a 
participação social, sugerindo que a 
sociedade acompanhe a evolução da 

obra. Também podem ser informadas as 
medidas que foram adotadas para 

mitigar riscos de integridade 
(exemplos: aprimoramento de 

mecanismos de integridade no edital ou 
contrato; fiscalização mais rigorosa da 

execução contratual, maior 
transparência dos atos, etc).

Divulgação da 
contratação de um 

quadro importante para 
os objetivos 

estratégicos do órgão/
entidade

Boletim ou evento

Destacar a importância da análise de 
Integridade Pública no processo de 

nomeação de agentes públicos, 
contribuindo para a proteção de 
todos e da própria administração 
pública, uma vez que tal análise 

subsidia a melhor tomada de decisão 
das lideranças da Prefeitura.

Orientações Gerais para as Manifestações Públicas 
das Lideranças sobre Integridade 

Ressalte-se que Integridade Pública é um recorte temático no âmbito da 
moralidade pública, dos princípios éticos, do respeito à diversidade, bem 
comum, dentre outros.

Os exemplos a seguir têm por objetivo apenas ilustrar algumas alternativas 
gerais, sem representar uma lista exaustiva, cabendo análise dos meios e das 
oportunidades, levando-se em conta a realidade individual.

A Integridade Pública deve nortear a conduta do agente público municipal de 
cada órgão e entidade, a qual pode estar inserida e contextualizada em 
pronunciamentos motivados por ações do próprio órgão/entidade, sendo, 
contudo, importante que haja o destaque ao tema Integridade Pública, 
relacionando-o, de forma explícita, ao conteúdo disseminado.
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EXEMPLOS DE 
PRONUNCIAMENTOSMEIOSITUAÇÃO

Divulgação de uma 
ação relevante sobre 
Integridade Pública 

da Prefeitura 
(exemplos: 

treinamento virtual, 
campanha de 

conscientização, 
pesquisas, etc)

Vídeo a ser 
compartilhado com os 
agentes públicos do 

órgão/entidade

Informar o seu envolvimento pessoal 
na iniciativa e incentivar a 

participação dos demais agentes 
públicos na ação.

Disseminação das 
condutas esperadas dos 

agentes públicos, em 
conexão, por exemplo, 

com o Decreto 
50.021/21, que dispõe 

sobre o Código de 
Integridade do Agente 

Público do Poder 
Executivo do Município 

do Rio de Janeiro

Evento interno, vídeo, 
boletim, etc

Enfatizar a importância do 
engajamento de cada agente público 
e da conduta íntegra, em observância 
às leis, normas e procedimentos, para 

que a Prefeitura alcance o seu 
objetivo de ser reconhecida como 
referência em Integridade Pública. 

Poderão ser destacados, em 
momentos diversos, trechos do 

Código de Integridade do Agente 
Público, do Estatuto do Servidor ou 
outro normativo interno do órgão/

entidade, conectando tais conteúdos 
às atividades do órgão/entidade.

Orientações Gerais para as Manifestações Públicas 
das Lideranças sobre Integridade 

Capacitação presencial 
de agentes públicos do 
órgão/entidade sobre 
temas relacionados à 
Integridade Pública.

Evento de capacitação

Participar da abertura do evento, 
destacando a importância de que 

todos os agentes públicos conheçam 
as leis, normas e procedimentos 
relacionados às suas atividades e 

estejam capacitados para lidar com 
os riscos de Integridade Pública, 

sabendo como agir perante dilemas 
éticos.

Alinhamento interno do 
órgão para tratar dos 
objetivos estratégicos 

ou qualquer outro tema 
relevante

Evento com os agentes 
públicos do 

órgão/entidade

Destacar que todas as atividades 
necessárias ao alcance dos objetivos 
estratégicos do órgão deverão ter a 
Integridade Pública como premissas. 

Outra alternativa é reconhecer as 
condutas dos agentes públicos que 

contribuíram de forma relevante para 
o aprimoramento do ambiente de 
integridade do órgão/entidade 
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Orientações Gerais para as Manifestações Públicas 
das Lideranças sobre Integridade 

EXEMPLOS DE 
PRONUNCIAMENTOSMEIOSITUAÇÃO

Incentivo à utilização da 
Central Anticorrupção 

para registro de 
eventuais indícios de 

irregularidades

Evento (interno ou 
externo), boletins, 

vídeos, postagens em 
mídias sociais, etc

Ressaltar que qualquer cidadão pode 
utilizar a Central Anticorrupção (1746) 

para denunciar indícios de 
irregularidades, sendo uma 

importante forma de participação 
social, contribuindo para que a 

Prefeitura identifique e atue com 
maior agilidade sobre eventuais atos 

não condizentes com a conduta 
requerida dos agentes públicos.

Participação em 
eventos de outras 

organizações

Evento com 
participação de público 

interno e/ou externo

Destacar o compromisso da Prefeitura do 
Rio de Janeiro com tornar a cidade 

referência em integridade, enfatizando 
algumas medidas adotadas, tais como: 
Análise de Integridade nas Nomeações, 
Central Anticorrupção, Agenda Pública, 

Comissão de Integridade Pública, 
Capacitações sobre Integridade, 

Parcerias com outras instituições, etc. 
Também podem ser destacadas ações 
de Integridade Pública específicas do 

órgão/entidade.
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Em caso de dúvidas sobre as 
práticas aqui sugeridas, por favor, 

entre em contato conosco através do 
e-mail:

subip.cultura@rio.rj.gov.br

Orientações Gerais para as Manifestações Públicas 
das Lideranças sobre Integridade 
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